
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 024/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº 61
/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) ao
servidor EMANUEL VIEIRA MARTINS, ocupante do cargo
de PROFESSOR deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
CAICÓ/RN, no dia 13 de Março de 2025, para participar do
ENCONTRO DE FORMAÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR E CACS/FUNDEB.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 13 de
Março de 2025.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:040F4B84

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/03/2025. Edição 3496
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2025 – PMTLC/SEMEC

Contratante: PREFEITURAMUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ-RN
 
Contratado: MAYSA LUANA DA SILVA MEDEIROS
 
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços
de PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por
TEMPO DETERMINADO para desempenhar suas
obrigações, atribuições e os direitos na Secretária Municipal de
Educação/SMEC, tendo em vista a necessidade de caráter
contínuo e pela carência de tal profissional no município.
 
Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao
Contratado(a), pelo trabalho desenvolvido com dedicação,
eficácia e pontualidade, e em jornada com duração prevista na
CLÁUSULA SEGUNDA, o valor R$ 2.000,00 (dois mil reais).
E de consequência fica autorizado o desconto do INSS –
Instituto Nacional de Seguridade Social.
 
Vigência: De 13 de março de 2025 a 10 de junho de 2025.
 
Data da Assinatura: 13 de março de 2025
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 13 de março 2025.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
CPF: 045.xxx.xxx-08
Contratante
 
MAYSA LUANA DA SILVA MEDEIROS
CPF: 128.xxx.xxx-17
Contratado
 
MARIA VERONICA DE OLIVEIRA SOUZA
CPF: 033.xxx.xxx-50
Secretária Municipal de Educação
 

Publicado por:
Maria da Vitoria Araujo

Código Identificador:323A9E8C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/03/2025. Edição 3496
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 77/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 77/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor (a) JOSE
WILSON DOS SANTOS, portador do CPF: nº 852.073.224-
00, Matrícula: 31/1, ocupante da função de Motorista deste
município, para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de SANTA CRUZ/RN, no dia 12 de
Março de 2025, saindo de 14:00 e retornando as 19:30 horas,
com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e
emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 13 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2025 – PMTLC/SEMEC

Contratante: PREFEITURAMUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ-RN
 
Contratado: MARIA SULENE DA COSTA
 
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços
de PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por
TEMPO DETERMINADO para desempenhar suas
obrigações, atribuições e os direitos na Secretária Municipal de
Educação/SMEC, tendo em vista a necessidade de caráter
contínuo e pela carência de tal profissional no município.
 
Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao
Contratado(a), pelo trabalho desenvolvido com dedicação,
eficácia e pontualidade, e em jornada com duração prevista na
CLÁUSULA SEGUNDA, o valor R$ 2.000,00 (dois mil reais).
E de consequência fica autorizado o desconto do INSS –
Instituto Nacional de Seguridade Social.
 
Vigência: De 13 de março de 2025 a 10 de junho de 2025.
 
Data da Assinatura: 13 de março de 2025
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 13 de março 2025.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
CPF: 045.xxx.xxx-08
Contratante
 
MARIA SULENE DA COSTA
CPF: 073.xxx.xxx-66
Contratado
 
MARIA VERONICA DE OLIVEIRA SOUZA
CPF: 033.xxx.xxx-50
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 76/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 76/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor (a) JOSE
WILSON DOS SANTOS, portador do CPF: nº 852.073.224-
00, Matrícula: 31/1, ocupante da função de Motorista deste
município, para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 10 de Março de
2025, saindo de 11:35 e retornando as 00:15 horas, com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 13 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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Geliane Garcia Santos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz

Dispensa Eletrônica - 2/2025

Resultado da Homologação

65155 - LOTE 1 - Valor Referência: 52.165,25

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

H H RIBEIRO COMERCIO E

SERVICOS

46.997,61 46.997,61 Homologado em 13/03/2025 10:38:16

Por: FRANCISCO MACEDO DA

SILVA

65156 - LOTE 2 - Valor Referência: 170.241,68

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

H H RIBEIRO COMERCIO E

SERVICOS

161.999,64 161.999,64 Homologado em 13/03/2025 10:38:16

Por: FRANCISCO MACEDO DA

SILVA

65157 - LOTE 3 - Valor Referência: 88.693,31

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

H H RIBEIRO COMERCIO E

SERVICOS

78.700,84 78.700,84 Homologado em 13/03/2025 10:38:16

Por: FRANCISCO MACEDO DA

SILVA

FRANCISCO MACEDO DA SILVA

Autoridade Competente

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE

LAURENTINO CRUZ PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ DISPENSA ELETRÔNICA - 2/2025

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 026/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
05/2025 da Secretaria M municipal de Planejamento, Finanças,
Tributação e Controle Orçamentário.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais) ao servidor
MAURÍCIO DE SOUZA, ocupante do cargo de
SECRETÁRIO deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia, 13 de Março de 2025, para participar de
capacitação tendo como tema: Programa Minha Casa Minha
Vida, Novo PAC, Reabertura do FINASA CAIXA.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 13 de
Março de 2025.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:91134DC0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/03/2025. Edição 3496
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 023/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº 60
/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) a
servidora MARIFRAN CARLOS DE LIMA MEDEIROS,
ocupante do cargo de PROFESSORA deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de CAICÓ/RN no dia 13 de Março de 2025, para
participar do ENCONTRO DE FORMAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR E CACS/FUNDEB.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 13 de
Março de 2025.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:A40EB4B1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/03/2025. Edição 3496
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 023/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº 60
/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) a
servidora MARIFRAN CARLOS DE LIMA MEDEIROS,
ocupante do cargo de PROFESSORA deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de CAICÓ/RN no dia 13 de Março de 2025, para
participar do ENCONTRO DE FORMAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR E CACS/FUNDEB.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 13 de
Março de 2025.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:A40EB4B1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/03/2025. Edição 3496
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
TENENTE LAURENTINO CRUZ, COM SEDE NA
AVENIDA FRANCISCO MARAL, CENTRO – TENENTE
LEURENTINO CRUZ/RN - CEP: 59.3-000 -CNPJ/MF:
01.612.382/0001-77.
 
CONTRATADO: AUTOSTRADA VEICULOS LTDA,
CNPJ: 40.603.499/0001-46 com sede na Avenida Industrial
Dehuel Vieira Diniz, 1260, Loja Citroen Peugeot Mossoró/RN.
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A -
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, Veículo,
furgoneta original de fábrica, 0 km, ano/modelo 2024/2025
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A
estrutura da cabine e da carroceria será original. N.º da
Proposta 12233412000124002/2024, Emenda n.º 41420003.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50
AÇÃO: 1054 MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS
FUNÇÃO: 10 SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 16010000 - 15001002
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde Recursos não Vinculados
de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de
saúde.
 
VALOR GLOBAL: de R$ 265.000,00. (duzentos e sessenta e
cinco mil reais).
 
VIGÊNCIA: 13/03/2025 e encerramento em 12/03/2026 nos
termos do Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 13 de março de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA –
Prefeito
 
GLAUBER BARRETO DE CASTRO –
Representante Legal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO Nº02/2025
PROCESSO ADMINISTRTIVIO 3001000025/2025
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A -
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, Veículo,
furgoneta original de fábrica, 0 km, ano/modelo 2024/2025
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz, do Estado
do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF nº
01.612.382/0001-77, através da Secretaria Municipal de
Administração, Informática e Recursos Humanos torna público
que, CONVOCA o representante legal da AUTOSTRADA
VEICULOS LTDA, (CNPJ 40.603.499/0001-46),
Classificado no certame, que, compareça junto a este Órgão
OU assine por meio de assinatura eletrônica ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO no prazo máximo de 05 (CINCO) dias
úteis, a partir da publicação deste, caso contrário, terá o
instrumento contratual cancelado.
Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima
referidos no prazo indicado configura quebra de obrigação
legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 13 de março de 2025
 
FRANCIEL RAYEDSON GARCIA DE MACEDO
Gestor de Contratos
Sec. Municipal de Administração, Informática e Recursos
Humanos. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 025/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº 63
/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) a
servidora MARIA JUCELIA COSME FERREIRA, ocupante
do cargo de PROFESSORA deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de CAICÓ/RN, no dia 13 de Março de 2025, para participar
do ENCONTRO DE FORMAÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR E CACS/FUNDEB.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 13 de
Março de 2025.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS - AVISO DE PESQUISA

MERCADOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, através do
Departamento de Compras, avisa a todas as empresas interessadas e
do ramo que, até o dia 20 de março de 2025, receberá Propostas de
Preços, visando à obtenção de valores de referência para
ABERTURA DE UM PROCESSO LICITATÓRIO PARA
REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADO À FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE.
O OBJETIVO É ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS, GARANTINDO O
FORNECIMENTO ADEQUADO PARA O FUNCIONAMENTO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. As descrições dos itens e suas
especificações estão disponíveis na Pesquisa Mercadológica nº
015/2025, que pode ser acessada pelo link:
https://drive.google.com/file/d/1z6AYm7TlPOZEV9s7rUJsCXcES1JFVuvq/view?
usp=sharing
 
Sendo assim, as empresas que desejarem apresentar propostas de
preços para os itens que compõem a referida Pesquisa Mercadológica,
deverão baixá-la através do link mencionado, preenchê-la e enviá-la
para o seguinte e-mail:compras@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br
 
Portanto, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em
contato através do e-mail do Departamento de Compras, mencionado
anteriormente.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 13 de março de 2025.
 
FILIPE DE SOUZA DANTAS
Coord. de Departamento de Compras
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